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1.NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

O Estado se manifesta por seus órgãos que são:
a)     supremos (constitucionais) – a estes incumbe o 

exercício do poder político. Formam o governo ou os ór-
gãos governamentais. São estudados pelo Direito Consti-
tucional.

b)    dependentes (administrativos) – formam a Admi-
nistração Pública. São estudados pelo Direito Administra-
tivo. 

Principais Conceitos
  
Administração Pública
“É o conjunto de meios institucionais, materiais, finan-

ceiros e humanos preordenados à execução das decisões 
políticas”.

 Conclui-se assim que:
 
-  ela é subordinada ao poder político 
-  é meio (e não fim)
- é conjunto de órgãos a serviço do poder político e 

das atividades administrativas.
 
Organização Administrativa
 É imputada a diversas entidades governamentais au-

tônomas, daí porque temos:
 
-  A Adm. Pública Federal (da União)
-  A Adm. Públìca Estadual (de cada Estado) 
-  A Adm. Pública municipal ou local (do DF e de cada 

Município).
 
Cada uma delas pode descentralizar-se formando:
 a) ADMINISTRAÇÃO DIRETA (centralizada) conjunto 

de órgãos subordinados diretamente ao respectivo poder 
executivo;

 b) ADMINISTRAÇÃO INDIRETA (descentralizada) - 
com órgãos integrados nas muitas entidades personaliza-
das de prestação de serviços ou exploração de atividades 
econômicas. Formam a Adm. indireta:

 
-  autarquias
-  empresas públicas (e suas subsidiárias) 
- sociedades de economia mista (e suas subsidiárias)
-  fundações públicas (fundações instituídas ou manti-

das pelo poder público)
 
As autarquias são alongamentos do Estado. Possuem 

personalidade de direito público e só realizam serviços tí-
picos, próprios do Estado. A lei 7032/82 autoriza o Poder 
Executivo a transformar autarquia em empresa pública.

 As empresas públicas e sociedades de economia 
mista são pessoas jurídicas de direito privado, criadas por 
lei (vide art. 37, XIX e XX, CF). O que as diferencia é a for-
mação e a administração do capital. Na empresa pública 

este capital é 100% público. Na sociedade de economia 
mista há participação do Poder Público e de particulares 
na formação do capital e na sua administração. O controle 
acionário é sempre público (a maioria das ações com di-
reito a voto deve pertencer ao poder público). Tanto uma 
como outra explora atividades econômicas ou presta ser-
viços de interesse coletivo, outorgado ou delegado pelo 
Estado (vide art. 173, § 1o, CF). Elas estão sujeitas a regime 
jurídico próprio das empresas privadas (inclusive quanto às 
obrigações trabalhistas e tributárias) e não podem gozar de 
privilégios fiscais não extensivos ao setor privado (vide art. 
173, § 2o, CF).

 As fundações públicas, pessoas jurídicas de direito 
privado, são universalidades de bens, personalizada, em 
atenção a fins não lucrativos e de interesse da coletivida-
de (educação, cultura, pesquisa científica etc.). Ex.: Funai, 
Fundação Getúlio Vargas, Fundação de Amparo à Pesquisa 
do Estado de São Paulo, Febem etc. A instituição de funda-
ções públicas também depende de lei (vide art. 37, XIX, CF). 
Estudo acerca da formação do Estado, sua Administração 
Pública e a concretização do interesse público por meio dos 
instrumentos legais e institucionais disponíveis.

Desenvolvimento
O estudo da Administração Pública tem como ponto 

de partida o conceito de Estado. A partir daí é que se vis-
lumbram as considerações a respeito das competências de 
prestação de serviços públicos aos seus cidadãos. 

Estado de Direito
Predominantemente vive-se hoje em Estados de Direi-

to, ou seja, em Estados juridicamente organizados que obe-
decem às suas próprias leis. 

Administração Pública
É necessário que se compreenda o significado de admi-

nistração pública para o bom entendimento a respeito do 
que se pretende estudar neste momento. 

De Plácido e Silva define Administração Pública, lato 
sensu, como uma das manifestações do poder público na 
gestão ou execução de atos ou de negócios políticos. A 
Administração Pública se confundiria, assim, com a própria 
função política do poder público, expressando um sentido 
de governo que se entrelaçaria com o da administração e 
lembrando-se que a política pode ser compreendida como 
a ciência de bem governar um povo constituído sob a forma 
de um Estado. 

Administração pública seria, então, simples direção ou 
gestão de negócios ou serviços públicos, realizados por 
suas entidades ou órgãos especializados, para promover o 
interesse público.

A administração pública federal cuida dos interesses da 
União, a Estadual dos Estados, a municipal dos interesses 
dos municípios e a distrital dos mesmos assuntos do gover-
no do Distrito Federal, sede da Capital Federal.

Governo e Administração
O próprio Hely Lopes Meirelles tinha dificuldades em 

distinguir governo e de administração. Todavia, demonstra-
va que o governo significava a totalidade de órgãos repre-
sentativos da soberania e a administração pública, subordi-
nada diretamente ao poder executivo, alcançava o comple-
xo de funções que esse órgão exercitava no desempenho 
de atividades, que interessam ao Estado e ao seu povo”.

Planejamento 
estratégico
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Organização do Estado 

A organização do Estado é matéria constitucional. São 
tratados sob este tema a divisão política do território na-
cional, a estruturação dos Poderes, a forma de Governo, 
a investidura dos governantes e os direitos e as garantias 
dos governados. Realizada a organização política do Esta-
do soberano, nasce por meio de legislação complementar 
e ordinária, a organização administrativa das entidades es-
tatais, das autarquias e empresas estatais que realizarão de 
forma desconcentrada e descentralizada os serviços públi-
cos e as demais atividades de interesse coletivo. 

O Estado Federal brasileiro compreende a União, os 
Estados-membros, o Distrito Federal e os Municípios. Estas 
são, assim, as entidades estatais brasileiras que possuem 
autonomia para fazer as suas próprias leis (autonomia po-
lítica), para ter e escolher governo próprio (autonomia ad-
ministrativa) e auferir e administrar a sua renda própria (au-
tonomia financeira). As demais pessoas jurídicas instituídas 
ou autorizadas a se constituírem por lei ou se constituem 
de autarquias, ou de fundações, empresas públicas, ou en-
tidades paraestatais. Ou seja, estas últimas são as compo-
nentes da Administração centralizada e descentralizada.

A organização da Administração ocorre em um mo-
mento posterior à do Estado. No Brasil, após a definição 
dos três Poderes que integram o Governo, é realizada a 
organização da Administração, ou seja, são estruturados 
legalmente as entidades e os órgãos que realizarão as fun-
ções, por meio de pessoas físicas chamadas de agentes 
públicos. Tal organização se dá comumente por lei. Ela so-
mente se dará por meio de decreto ou de normas inferiores 
quando não implicar na criação de cargos ou aumento da 
despesa pública. 

O direito administrativo estabelece as regras jurídicas 
que organizam e fazem funcionar os órgãos do complexo 
estatal. 

Medauar indica que a Administração Pública é o objeto 
precípuo do direito administrativo e se encontra inserida 
no Poder Executivo. Dois são os ângulos em que a mesma 
pode ser considerada, funcional ou organizacional. 

No sentido funcional, Administração Pública represen-
ta uma série de atividades que trabalham como auxiliares 
das instituições políticas mais importantes no exercício de 
funções de governo. Aqui são organizadas as prestações 
de serviços públicos, bens e utilidades para a população. 
Em face da dificuldade de se caracterizar objetivamente a 
Administração Pública, autores distintos fazem sua identi-
ficação de modo residual, ou seja, as atividades adminis-
trativas seriam aquelas que não são nem legislativas, nem 
judiciárias. 

Já sob o aspecto organizacional, por Administração 
Pública pode-se entender o conjunto de órgãos e entes 
estatais responsáveis pelo atendimento das necessidades 
de interesse público. Aqui a Administração Pública é vista 
como ministérios, secretarias, etc. 

José Cretella Jr utiliza o critério residual para definir a 
Administração Pública por aquilo que ela não é. A Admi-
nistração Pública seria toda a atividade do Estado que não 
seja legislar ou julgar. 

Já pelo critério subjetivo, formal ou orgânico a Admi-
nistração seria o conjunto de órgãos responsáveis pelas 
funções administrativas. Administração seria uma rede que 
fornece serviços públicos, aparelhamento administrativo, 
sede produtora de serviço.

O critério objetivo ou material considera a Administra-
ção uma atividade concreta desempenhada pelos órgãos 
públicos e destinada à realização das necessidades coleti-
vas, direta e imediatamente.

O mesmo autor, em seu livro Direito Administrativo 
Brasileiro, utiliza a opinião de Laband e relembra não se 
poder esquecer que Administração, no campo do direito 
público, tem o significado perfeito de “gerenciamento de 
serviços públicos”.

Elementos do Estado
Os três elementos do Estado são o povo, o território e 

o governo soberano. O povo pode ser entendido como o 
componente humano de cada Estado. Já o território pode 
ser concebido como a base física sobre a qual se estabelece 
o próprio Estado.

Governo soberano, por sua vez, é o elemento condutor 
do Estado. Ele detém e exerce o poder absoluto de autode-
terminação e auto-organização emanado do povo.

A chamada vontade estatal se apresenta e se manifesta 
por meio dos Poderes de Estado. 

Poderes
Poderes de Estado são os três conhecidos como Le-

gislativo, Executivo e Judiciário. A sua ação deve ser har-
mônica e independente. Eles são imanentes e estruturais 
ao próprio Estado. Cada um dos mesmos realiza de forma 
precípua uma função. 

O Poder Legislativo realiza a função normativa daquele 
Estado. O Executivo administra, ou seja, realiza a função ad-
ministrativa de converter a lei em ato individual e concreto. 
O Poder Judiciário realiza a função judicial. 

Entretanto, é de se ressaltar que todos os poderes pra-
ticam atos administrativos, ainda que restritos à sua orga-
nização e funcionamento. 

O Poder estatal é uno e indivisível. O que há, na verda-
de é a distribuição das três funções estatais precípuas entre 
órgãos independentes e harmônicos. 

Charles Louis de Secondat, o barão de Montesquieu, 
ao escrever, em 1748, “O Espírito das Leis” previu o equi-
líbrio entre os Poderes e não a separação ou divisão dos 
mesmos.

O governo é a resultante da interação dos três Poderes 
de Estado. 

Para Brandão Cavalcanti:
“A administração pública compreende, em seu sentido 

mais restrito, o conjunto dos órgãos destinados à execução 
direta dos serviços públicos e das leis e órgãos permanen-
tes do Estado e por ele mantidos, em seu sentido mais lato, 
o conjunto de organismos afetados à execução dos serviços 
públicos, direta ou indiretamente, isto é, também dos servi-
ços delegados ou concedidos”. 

A atividade da Administração Pública, para Meirelles, é 
a de tratar, gerir, cuidar dos interesses próprios e de tercei-
ros que com ela mantêm relações e dependências. 
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ESTADO
Estado é a entidade político-social juridicamente organizada para executar os objetivos da soberania nacional. O pri-

meiro autor que introduziu o termo Estado, no sentido próximo do atual, foi Maquiavel, na obra “O Príncipe”.

Estado vs. Nação
Não são sinônimas as expressões “Estado” e “nação”. O conceito de nação envolve a existência de vínculos comuns 

entre os habitantes de determinado local. Embora possuam inegável sentido político, caracterizam-se tais vínculos, 
principalmente, por relações qualificadas por fatores subjetivos que decorrem das mais diferentes origens (racial, geográ-
ficas, religiosas, culturais). Trata-se do conjunto homogêneo de pessoas que se consideram ligadas entre si por vínculos de 
“sangue”, idioma, religião, cultura, ideias, objetivos. Nação é comunidade que se caracteriza por sentimentos relativamente 
uniformes.

Já a definição de Estado envolve, necessariamente, o aspecto de organização jurídica desse conjunto de pessoas 
(sociedade).

Essa distinção explica por que uma nação surge antes do próprio Estado e por que nações podem subsistir sem o Esta-
do (como a nação judaica antes da criação do Estado de Israel). Também é possível que várias nações estejam reunidas sob 
mesmo Estado (Estado “plurinacional”), assim como o Reino Unido e como sucedia na antiga União Soviética. E há ainda 
nações divididas entre dois ou mais Estados, tais quais a nação alemã na época da divisão entre as antigas Alemanhas Oci-
dental e Oriental; a nação coreana, ainda separada entre as Coreias do Sul e a do Norte. É diretriz do direito internacional, 
porém, a de que cada nação faz jus a constituir um Estado próprio.

Elementos do Estado
Entre as tentativas de conceituar o que seja Estado, figuram três elementos básicos:
1. território: base física do Estado;
2. povo: associação humana;
3. governo: comando por parte de autoridade soberana.
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1. Território
É a base física sobre a qual se fixa o povo e se exerce o poder estatal. Cuida-se da esfera territorial de validade da ordem 

jurídica nacional (KELSEN).

2. Povo
Conjunto das pessoas dotadas de capacidade jurídica para exercer os direitos políticos assegurados pela organização estatal.
Difere-se da população, cujo conceito envolve aspectos meramente estatísticos do número total de indivíduos que se sujei-

tam ao poder do Estado, incluindo, por exemplo, os estrangeiros, apátridas e os visitantes temporários.
Povo também não se confunde com “nação”. Embora o conceito de nação esteja ligado ao conceito de povo, contém um 

sentido político próprio: a nação é o povo que já adquiriu a consciência de si mesmo.
O povo é o titular da soberania (art. 1º, parágrafo único, da CF/88). É aos componentes do povo que se reservam os direitos ine-

rentes à cidadania. No Brasil, contudo, a regra de que os direitos políticos são reservados somente a quem pertença ao povo comporta 
exceção, por causa do regime de equiparação entre brasileiros e portugueses, quando houver reciprocidade (art. 12, § 1º, da CF/88).

3. Governo
É o conjunto das funções necessárias à manutenção da ordem jurídica e da administração pública.
Deve ser soberano, ou seja, absoluto, indivisível e incontestável no âmbito de validade do ordenamento jurídico estatal. 

Todavia, existem formas estatais organizadas sob dependência substancial de outras (exemplos: San Marino, Mônaco, Andorra, 
Porto Rico), que por isso não podem ser chamadas de Estado perfeito. Ou seja, a soberania é uma qualidade do poder que man-
tém estreita ligação com o âmbito de validade e eficácia da ordem jurídica. Trata-se da característica de que se reveste o poder 
absoluto e originário do governo, que é exercitado em nome do povo.

No plano interno, o poder soberano não encontra limites jurídicos. Mas parte da doutrina entende que a soberania estatal 
é restringida por princípios de direito natural, além de limites ideológicos (crenças e valores nacionais) e limites estruturais da 
sociedade (sistema produtivo, classes sociais). Já no plano internacional, a soberania estatal encontra limites no princípio da 
coexistência pacífica das soberanias estatais.

Soberania vs. autonomia
1) A soberania representa um plus em relação à autonomia, no que diz respeito ao grau de independência e desprendimento 

com que é exercido o poder.
2) Segundo MARCELLO CAETA NO, a soberania é poder político supremo, porque não está limitado por nenhum outro poder 

na ordem interna; e é poder político independente, porque na sociedade internacional não tem de acatar regras que não sejam 
voluntariamente aceitas.

3) Segundo correntes positivistas, a soberania é juridicamente ilimitada no âmbito territorial do Estado; segundo correntes 
jusnaturalistas, a soberania encontra barreiras: a) no direito natural;

b) na coexistência das nações; e c) nas próprias finalidades do Estado. Já a autonomia observa limites mais severos: é limitada 
ainda pela capacidade de disposição de poder conferido pelo ente soberano.

4) A autonomia apresenta-se como um círculo contido naquele que representa a soberania.
5) A soberania permite o exercício da autonomia, mas cuida de restringi-lo a certas distribuições de competência.
6) O poder soberano, como fonte originária da ordem normativa, estabelece e regula os termos do poder autônomo.
7) A soberania é nota caracterizadora do Estado na ordem internacional, enquanto a autonomia interessa à ordem interna somente.

 Importante:
O STF adota a respeito a corrente positivista, não reconhecendo limites impostos à soberania por parte do direito natural 

(ADInMC 3.300/DF).
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Forma de Estado
Plano do direito público internacional
No plano do direito público internacional, os Estados 

são vistos ou como entidade unitária (Estado unitário) ou 
como uniões estatais (Estados compostos). Nesses termos, 
Estados unitários são aquelas formas estatais clássicas, em 
que se identificam grupos populacionais e território tradicio-
nais, com governo nacional único, não importando o grau de 
descentralização interna dos órgãos que o constituem. Exem-
plos: Brasil, Argentina, Itália.

Já os Estados compostos são formados por dois ou 
mais Estados, com esferas distintas de poder governamen-
tal, conforme regime jurídico especial, cuja personalidade de 
direito público internacional é atribuída a uma entidade úni-
ca (união). Na explicação de SAHID MALUF, trata-se de uma 
pluralidade de Estados, perante o direito interno, mas que se 
projeta na esfera jurídica internacional como uma unidade. 
Podem assumir as seguintes modalidades:

A) uniões pessoais: quando a junção de dois ou mais 
Estados distintos ocorre pela ascensão ao governo de um 
único monarca.

Exemplo clássico: a união de Portugal e Espanha sob o 
reinado de Filipe II;

B) uniões reais: junção “íntima e definitiva de dois ou 
mais Estados, conservando cada um a sua autonomia admi-
nistrativa, a sua existência própria, mas formando uma só pes-
soa jurídica de direito público internacional” (SAHID MALUF, 
1988, p. 162). Exemplo: o extinto Império Austro-Húngaro;

C) uniões incorporadas: união de dois ou mais Estados 
distintos para a formação de uma nova unidade, com extin-
ção dos Estados originais. Exemplo: o Reino Unido;

D) confederações: ligas de Estados soberanos, basea-
das em tratado internacional, mediante as quais cada Estado 
conserva sua personalidade jurídica de direito público interna-
cional nos assuntos não alcançados pelo pacto confederativo. 
Trata-se também de modalidade especial de Estado complexo 
ou agrupado, que merecerá maiores detalhes no item a seguir.

No plano do direito constitucional
No plano do direito constitucional, a tipologia dos Es-

tados varia conforme a organização interna disciplinada nas 
respectivas constituições.

Diferencia-se daquela traçada no âmbito do direito in-
ternacional, pois o Estado é visto “por dentro”, e não como 
simples projeção exterior.

O que define a forma de um Estado no âmbito do direito 
público interno é o grau de centralização dos poderes esta-
tais. Nesse sentido, considera-se centralizado um Estado se 
a prestação de serviços estatais ocorre de forma direta, sem 
deslocamento do centro de competências, tampouco dele-
gação de funções estatais para entidades diversas. O poder 
político é exercido exclusivamente por único ente estatal, não 
havendo sobreposição de poderes nem delegação de pode-
res a outros centros de competência. Por outro lado, um Es-
tado é considerado descentralizado quando as atividades 
estatais são distribuídas a vários núcleos ou centros de-
tentores de competências, cada qual dotado de personali-
dade jurídica própria no âmbito do direito interno.

Importante:
A descentralização poderá ser: (a) administrativa (limi-

tada à criação de normas individuais); (b) legislativa (quan-
do se confere capacidade de edição de normas abstratas) ou; 
(c) política (que engloba a administrativa e a legislativa).

Portanto, a depender do nível de centralização esta-
tal, os Estados se dividem entre unitários e complexos. Nos 
Estados unitários, a descentralização, quando existente, 
é incompleta. Está sujeita ao critério do poder central, o 
qual poderá suprimi-la, ampliá-la ou restringi-la. Embora 
possa haver deslocamento competências para entidades 
inferiores, estas não possuem autonomia político-consti-
tucional, pois se qualificam, no máximo, como autarquias 
territoriais.

Os centros parciais de competência (províncias, territó-
rios, regiões administrativas, não importa a nomenclatura) 
exercem poderes políticos delegados ou atribuídos. Exem-
plos: França, Bélgica, Portugal, Holanda e o Estado brasilei-
ro estruturado pela Constituição de 1824.

Nos Estados complexos, convivem entes estatais dota-
dos de competências políticas próprias, que não podem 
ser alteradas pela simples vontade de alguma entidade su-
perior. A descentralização completa, porque a distribui-
ção de competências é conservada por força de normas 
constitucionais ou de tratados internacionais. Numa base 
territorial comum, exercem sobreposta e simultaneamente 
poderes políticos tanto a entidade central (União) quanto 
cada entidade parcial (Estados-membros). Este tipo de fi-
gura estatal divide-se em dois principais subtipos: Estado 
federal e Estado confederal.

A) Estado Federal: é constituído por entidades parciais 
– chamadas Estados-membros (no Brasil, México, EUA), 
Províncias (na Argentina) ou Laender (na Alemanha) – que 
detêm núcleo próprio de competências políticas, conser-
vando autonomia e personalidade jurídica de direito 
público interno. Todavia, a soberania estatal e a persona-
lidade jurídica de direito internacional concentram-se num 
mesmo ente central (União).

São pressupostos de existência do Estado federal, se-
gundo MICHEL TEMER:

I) descentralização política que parte da própria 
constituição (repartição constitucional de competências), 
impedindo a livre ingerência por parte do poder central;

II) participação das ordens jurídicas parciais (Esta-
dos-membros) na vontade criadora da ordem jurídica na-
cional, por meio de órgão representativo próprio (Senado);

III) auto-organização assegurada aos Estados-mem-
bros, mediante constituições estaduais (poder constituinte 
decorrente); e IV) princípio da indissociabilidade (ou in-
dissolubilidade) dos Estados-membros, que não possuem 
soberania para separarem-se do ente federalizado.

Importante:
Pela Constituição de 1988, a indissolubilidade da fe-

deração é considerada fundamento para intervenção fede-
ral (art. 34, I) e a forma federativa de Estado é considera-
da cláusula pétrea (art. 60, § 4º, I).
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São pressupostos de manutenção do Estado federal:
I) a rigidez constitucional; e
II) a existência de órgão, criado pela constituição, para realizar o controle de constitucionalidade das leis e decidir 

conflitos de competências entre as entidades federativas.

Os Estados federalizados formam-se por agregação ou por segregação.
No primeiro caso, Estados pré-existentes renunciam à própria soberania para aglomerarem-se sob nova formação 

comum, que passará a ser detentora única da personalidade de direito público externo. Exemplos: EUA e Alemanha. No 
segundo caso, o Estado é formado pela descentralização de um Estado unitário em vários centros de competência autôno-
mos. Exemplos: Brasil, México e Argentina.

B) Estado confederal: caracteriza-se pela reunião permanente de Estados independentes e soberanos, geralmente 
com a finalidade de defesa externa e paz interna. A reunião é precedida por tratado internacional, reservando-se a cada 
um dos Estados a prerrogativa de desligamento a qualquer tempo da confederação, segundo a fórmula: os Estados não 
foram feitos para o acordo, mas o acordo para os Estados. Exemplos: alianças pan-helênicas da Grécia antiga; a Alemanha e 
os Estados Unidos, em datas pretéritas; a Confederação Helvética (Suíça); Sérvia e Montenegro nos dias atuais.

Divisão de poderes
A ideia da divisão de poderes é princípio geral de direito constitucional.
Também chamada de sistema de freios e contrapesos (checks and balances system), a divisão tripartida de poderes foi 

sugerida por Aristóteles, John Locke e Rousseau, mas é a Montesquieu que se deve sua definição e divulgação. Foi positi-
vada, primeiramente, nas Constituições das ex-colônias inglesas na América.
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Num sentido técnico, a se considerar que o Poder Político é uno, indivisível e indelegável, não se poderia falar em “se-
paração de poderes”, mas em distinção de funções ou divisão funcional de poder.

Assim, surge a seguinte divisão:
1) Função legislativa: consiste, principalmente:
I) na edição de normas gerais e abstratas, que inovem a ordem jurídica: as leis em sentido material;
II) na fiscalização e controle dos atos praticados no exercício da função executiva.
2) Função executiva: com atuação nos fins diretamente inerentes à administração do Estado (em sentido amplo), in-

cluindo a economia, a arrecadação e a defesa. Possui três missões básicas: intervenção, fomento e serviço público.
3) Função judiciária: tem por escopo, basicamente, a aplicação ou a revisão da aplicação das normas jurídicas aos 

casos concretos, em caráter definitivo (garantia do monopólio judicial da última palavra), com o objetivo de compor litígios 
ou, pelo menos, de evitar que se propaguem.

Importante: 
A administração interna feita pelo Judiciário e Legislativo é função atípica desses Poderes, mas não constitui uma ex-

ceção ao princípio da divisão, e sim um pressuposto da separação, qual seja, a independência recíproca. Nesse sentido, para 
o STF, tanto o autogoverno quanto a existência de espaços variáveis de autonomia financeira e orçamentária fazem parte da 
independência dos Poderes (ADIn 135/PB). 

Ademais, a divisão não é absoluta. No Brasil, por exemplo, a Constituição Federal estabelece hipóteses de interferência 
recíproca entre as funções estatais, que servem para garantir que o poder não se exerça sem qualquer controle. Todavia, 
é princípio geral aplicável ao assunto, a nenhum dos “Poderes” é dado delegar atribuições a agentes de outros “Poderes”.

Mais sobre o assunto, cf. item 8.1.2 do Capítulo VI.

Forma de governo
É a definição abstrata de um modo de atribuição do poder.
Classificação de Aristóteles
Segundo ARISTÓTELES, as formas de governo dividiam-se entre normais e anormais.

A) Normais: aquelas cujo objetivo era o bem da comunidade. Subdividiam-se em:
A.1) Monarquia: o governo de uma só pessoa;
A.2) Aristocracia: o governo de uma classe restrita; e
A.3) Democracia: o governo de todos os cidadãos.
B) Anormais: aquelas que visavam somente a vantagens para os governantes, a saber:
B.1) Tirania: forma corrompida de monarquia. Segundo MARIA HELENA DINIZ (1998, p. 565), governo legítimo, mas 

cruel, por ser injusto; governo que não respeita princípios constitucionais; exercício despótico do poder.
B.2) Oligarquia: forma corrompida de aristocracia. Governo em que o poder fica concentrado em mãos de uma classe 

aristocrática ou de alguma família ou, ainda, de um pequeno grupo de pessoas pertencente ao mesmo partido; regime 
político em que o grupo do governante busca, arbitrariamente,  consecução de seus próprios interesses, agindo em seu 
benefício (cf. MARIA HELENA DINIZ, 1998, p. 436).

B.3) Demagogia: forma corrompida de democracia. Estado corrupto da democracia e que se realiza pela força do nú-
mero, não representando nem traduzindo uma convivência cívica ou o pensamento do governo (cf. MARIA HELENA DINIZ, 
1998, p. 50).
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